
PREFEIÍURÂ DE

XAXIM
PORTÀRrÀ No. 0967 /2024.

Concede féri.as
Provj-dêncj-as

a sêrvj,dora úunicj-pa1 dá outlas

O Prêfeito Municipal de xaxim Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legaj-s e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municlpai-, Artigo 1-03 da Lei Municipal No.
7'129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores alteraÇÕes.

RESOLVE :

Art. Conceder a servidora municipal PÀTRICIÀ
TTnRCHETTI, ocupante do cargo de provimento efetivo de úCNICO EM EN!'ER}|ÀGEM,
portadora da matrícula 7336, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que
faz jus relativo ao periodo aquisitivo de 04 de janeiro de 2023 a 04 de
janeiro de 2024, a partir do dia 25 de novembro de 2Q24 a 24 de dezedcro de
2024, devendo retornar ao traba.Iho em 25 de dezembro de 2024.
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as disposiÇões em contrário.

Munic.ipal, 09 de outubro de 2024.
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